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SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

  
 

 

LEI Nº 1.556 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Executivo  

ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de Cuité, 

para o exercício econômico-financeiro de 2025, discriminados pelos anexos 

intregrantes da Lei, que estima a Receira em R$ 112.944.000,00 (Cento e Doze 

Milhões, Novecentos e Quarenta Mil Reais), fixa a Despesa em igual valor. 

 

RECEITAS CORRENTES 

 Impostos, Taxas e Contribuições de  

Melhoria 

 

4.172.000,00 

103.525.000,00 

 Contribuições 2.350.000,00  

 Receita Patrimonial 1.955.000,00  

 Transferências Correntes 94.113.000,00  

 Outras Receitas Correntes 935.000,00  

RECEITAS CORRENTES - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

 Contribuições 

 

9.948.000,00 

9.948.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

 Transferências de Capital 

 

7.696.000,00 

7.696.000,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA  (8.225.000,00) 

 Deduções da Receita para Formação do 

FUNDEB 

(8.225.000,00)  

 

TOTAL       

      112.944.000,00 

 

Art. 3º - A despesa será realizada de modo a atender aos encargos do 

município com a manutenção dos serviços públicos, transferências e despesas de 

Capital conforme segue: 

 

DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 

DESPESAS CORRENTES    96.975.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  62.684.000,00 

OUTRAS DESEPESAS CORRENTES  34.291.000,00 

 

DESPESAS DE CAPITAL    14.602.000,00 

INVESTIMENTOS    13.065.000,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA    1.537.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA    1.367.000,00 

 

TOTAL     112.944.000,00 

 

Programação da despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade por 

função de Governo, a conta de recursos de todas as fontes: 

 

ORÇAMENTO FISCAL 

 

01 Legislativo    3.226.000,00 

04 Administração    6.602.000,00 

06 Segurança Pública      108.000,00 

08 Assistencia Social   2.946.000,00 

10 Saúde         67.000,00 

12 Educação                   32.792.000,00 

13 Cultura    2.102.000,00 

14 Direitos da Cidadania        45.000,00 

15 Urbanismo    7.286.000,00 

16 Habitação       595.000,00 

17 Saniamento    3.262.000,00 

18 Gestão Ambiental        10.000,00 

20 Agicultura    2.697.000,00 

23 Comércio e Serviços      479.000,00 

25 Energia         40.000,00 

26 Transporte       670.000,00 

27 Desporte e Lazer      434.000,00 

28 Encargos Especiais   2.315.000,00 

99 Outras       156.000,00 

 

TOTAL     65.832.000,00 

 

ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL 

 

08 Assistência Social        932.000,00 

09 Previdência Social   13.163.000,00 

10 Saúde    32.196.000,00 

12 Educação         821.000,00 

 

TOTAL      46.112.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA                                  112.944.000,00 

 

Programação por Poder e Órgão, a conta de recurso de todas as fontes: 

 

PODER LESGISLATIVO   3.226.000,00 

1.01.00 CAMARA MUNICIPAL DE CUITÉ 3.226.000,00 

 

PODER EXECUTIVO   96.270.000,00 

2.01.00 GABINETE DO PREFEITO        714.000,00 

2.02.00 SEC DE ADMINISTRAÇÃO     4.564.000,00 

2.03.00 SEC DE PLAN, GESTÃO E FINANÇAS    3.033.000,00 

2.04.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO      266.000,00 

2.05.00 SEC. DE SERV. URBANOS E INFRAESTRUTURA   7.317.000,00 

2.06.00 EDUCAÇÃO    33.613.000,00 

2.07.00 SEC. DESENV. ECON E TURISMO       945.000,00 

2.08.00 FUNDO MUN. DE SAUDE-SEC SAUDE  32.263.000,00 

2.09.00 SEC. A SOCIAL      1.256.000,00 

2.09.10 FUND. MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL    3.262.000,00 

2.10.00 SEC. DE AGRIC. MEIO AMB E ABASTECIMENTO   5.689.000,00 

2.11.00 SEC. DE TRANSPORTE        730.000,00 
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2.12.00 SECRETARIA DE JUV, ESP E LAZER       434.000,00 

2.13.00 SEC. DE CULTURA    2.028.000,00 

2.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA     156.000,00 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  13.448.000,00 

 

3.01.00 IMPSEC     13.448.000,00 

 

TOTAL                    112.944.000,00

       

Art. 4º - A execução da despesa é condicionada a existência de recursos 

financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias 

para ajustar o fluxo dos dispêndios ao dos ingressos. 

 

Art. 5º - Para execução do orçamento de que trata esta LEI, fica o 

PODER EXECUTIVO, autorizado a: 

 

I - Abrir CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o limite de 50% (Cinquenta 

por cento) do total da despesa fixada nesta LEI, com a seguinte finalidade: 

A) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como 

Fonte de Recursos os definidos nos Artigos 7º e 43º da Lei Federal nº 4.320/64, 

17.03.64 e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. 

 

Parágrafo Único – O Limite fixado no item I deste Artigo poderá ser 

alterado mediante proposta do Executivo e aprovação do Legislativo  

 

Art. 6º - Esta Lei após publicação terá vigência a partir de 1º de janeiro 

de 2025. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 

  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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LEI Nº 1.557 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Executivo  

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO 

DE CUITÉ-PB COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL – RPPS.  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Ficam autorizados o parcelamento dos débitos do Município 

de Cuité com O Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – 

IMPSEC em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos 

termos do art. 14 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

 

§ 1º O Parcelamento de que trata o caput corresponde as contribuições 

patronais relativas ao período de janeiro a dezembro de 2023, inclusive o décimo 

terceiro salário desse período.  

 

§ 2º O vencimento da primeira prestação do ajuste a que se refere o 

caput ocorrerá até o último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do termo 

de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 30 (trinta) dos meses 

subsequentes. 

 

§ 3º É vedado o parcelamento de débitos oriundos de contribuições 

previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e 

de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias. 

 

Art. 2º - Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os 

valores originais serão atualizados pelo IPCA, acrescidos de juros Simples de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e multa de 1,0% (um por cento), 

acumulados desde a data de vencimento até o mês anterior ao da consolidação 

do termo de acordo de parcelamento. 

 

Art. 3º - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, 

acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 

acordo de parcelamento até o mês anterior ao de vencimento. 

 

 

Art. 4º - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês 

e multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acumulados desde a data do seu 

vencimento, até o mês anterior ao do efetivo pagamento. 

 

Art. 5º - O Município poderá vincular o Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 

parcelamento não pagas no seu vencimento. 

 

Parágrafo único.  A garantia de vinculação do FPM deverá constar de 

cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida 

ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação 

do termo. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo adotará as providências necessárias a 

assegurar a regularidade orçamentária, financeira e patrimonial do parcelamento 

e reparcelamento previstos nesta Lei. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 

  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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